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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - NR 88/2025

Autoria: Andrei Rocha Teles

Caldas Novas, GO, 1 de Dezembro de 2025

“Concede Título de Cidadã Honorífica de Caldas
Novas  à  Pessoa  Ilustre  da  Sra.  Camila  Ribeiro
Niclites Araujo.”

Art.  1°  Fica  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Caldas  Novas,  Estado  de
Goiás,  autorizado  pelo  Plenário,  a  conceder  Título  de  Cidadã  Honorífica de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre da Sra. Camila Ribeiro Niclites Araujo.

Art. 2° O presente Título de Cidadã Honorífica de Caldas Novas será entregue em
Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com data
a ser marcada posteriormente.

Art. 3° O Título poderá ser conferido  à homenageada em sessão diferente, em
conformidade com a agenda da mesma, possibilitando o comparecimento desta à
solenidade.

Art.  4°  Fica  instituída  uma comissão,  formada por  todos os  vereadores desta
Casa, para organizar a programação e convite para a Sessão Solene de Entrega
de Título Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art. 5° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Andrei Rocha, ao dia um do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco (01/12/2025).

Vereador Andrei Rocha - UNIÃO

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=WLRB8JAT-NFSHDLLI
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JUSTIFICATIVA

Camila  Ribeiro  Niclites  Araujo,  nascida  em 05 de agosto  de 1987,  no
município  de  Piracanjuba,  Estado  de  Goiás,  é  reconhecida  por  sua  relevante
contribuição ao desenvolvimento educacional e social de Caldas Novas. Casada
com  o  senhor  Ricardo  Araújo  Rodrigues,  construiu  na  cidade  uma  trajetória
marcada  pelo  compromisso  com  a  educação,  a  cidadania  e  a  preservação
ambiental.

Graduada em Pedagogia pela Universidade Federal  de Goiás (UFG) e
pós-graduada  em  Psicopedagogia,  Camila  ingressou  no  município  de  Caldas
Novas em agosto de 2015, quando assumiu o cargo de servidora efetiva da Rede
Municipal de Educação, passando a estabelecer residência definitiva na cidade.
Desde então, tem se dedicado intensamente à formação de crianças, à promoção
da  aprendizagem  e  ao  fortalecimento  das  políticas  públicas  voltadas  à
alfabetização,  contribuindo  de  forma  decisiva  para  o  avanço  dos  indicadores
educacionais do município.

Sua  atuação  profissional  é  marcada  pela  sensibilidade,  competência
técnica e compromisso ético, sendo referência entre colegas, gestores e famílias
atendidas. Ao longo dos anos, tornou-se figura essencial na construção de uma
educação municipal mais inclusiva, acolhedora e alinhada às necessidades reais
da comunidade escolar.

Além  de  sua  expressiva  contribuição  no  campo  educacional,  Camila
também  se  destaca  como  pescadora  esportiva,  atividade  por  meio  da  qual
promove  a  conscientização  sobre  preservação  ambiental,  conservação  dos
recursos  naturais  e  respeito  aos  ecossistemas  locais.  Sua  participação  ativa
nessa  área  reforça  o  papel  da  educação  ambiental  como  instrumento  de
cidadania e desenvolvimento sustentável.

Diante de sua dedicação à cidade, de sua atuação exemplar na Rede
Municipal de Educação e de seu compromisso com o meio ambiente e com a
comunidade  caldasnovense,  torna-se  plenamente  justificável  a  concessão  do
Título  de  Cidadã  Honorífica  de  Caldas  Novas à  Sra.  Camila  Ribeiro  Niclites
Araujo, como forma de reconhecimento público a sua relevante trajetória e aos
impactos positivos de seu trabalho para o município.

Gabinete do Vereador Andrei Rocha, ao dia um do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco (01/12/2025).

Vereador Andrei Rocha - UNIÃO

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=WLRB8JAT-NFSHDLLI

